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RELATÓRIO

Trata-se  de  RECURSO ORDINÁRIO  interposto  pelos 
Srs. Manoel Fermino de Pinho e José Pereira de Souza, Presidente da Câmara 
Municipal de Nobres e contador, por meio do procurador, Dr. Carlos Esteves, 
OAB/MT nº 7255 - (procuração de fls. 485 e 495-TCE/MT) em face do Acórdão 
nº  110/2013-SC (fls.  348/352-TCE/MT),  referente às contas anuais  do citado 
ente, exercício de 2012.

As razões meritórias foram precedidas de preliminar de 
cerceamento de defesa, por inobservância do princípio do contraditório.

As  contas  foram  julgadas  irregulares  e  houve 
determinação para restituição ao erário e aplicação de multa aos recorrentes.

                                 Examinado  o  recurso  pela  Secretaria  de  Controle 
Externo  -  SECEX  (fls.  502/508-TCE/MT),  esta  pugna  pelo  seu  provimento 
parcial, com redução no valor da multa e da restituição imposta ao Sr. Manoel 
Fermino de Pinho.  

O Ministério Público de Contas, por intermédio do Dr. 
Alisson  Carvalho  de  Alencar,  emitiu  o  Parecer  nº  576/2014  (fls.  512/519-
TCE/MT),  onde  opina  pelo  não  acolhimento  da  preliminar  e,  no  mérito  pelo 
provimento parcial do recurso ordinário, nos moldes da informação da Secex.

  É o relatório.
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